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10.o O contrato de seguro pode prever que uma parte
da indemnização — franquia — fique a cargo do segu-
rado, não sendo, contudo, oponível ao cliente.

11.o Nos casos em que o segurado seja entidade ainda
não licenciada para o exercício da actividade de media-
ção imobiliária, a produção dos efeitos do contrato de
seguro pode ficar condicionada à emissão da respectiva
licença.

12.o O conteúdo mínimo obrigatório do seguro pre-
visto na presente portaria deverá constar de apólice uni-
forme a aprovar e emitir pelo Instituto de Seguros de
Portugal, ouvida a Associação Portuguesa de Segu-
radores.

13.o É revogada a Portaria n.o 371/93, de 1 de Abril.
14.o A presente portaria entra em vigor no dia ime-

diato ao da sua publicação.

O Ministro das Finanças, Guilherme d’Oliveira Mar-
tins, em 19 de Novembro de 2001. — Pelo Ministro do
Equipamento Social, José António Fonseca Vieira da
Silva, Secretário de Estado das Obras Públicas, em 3
de Agosto de 2001. — O Ministro Adjunto do Primei-
ro-Ministro, António José Martins Seguro, em 5 de
Dezembro de 2001.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS
E DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE

Portaria n.o 33/2002

de 9 de Janeiro

O princípio da diferenciação positiva em função dos
rendimentos das famílias, consagrado no regime jurídico
das prestações familiares em vigor, foi reforçado através
da criação, pelo Decreto-Lei n.o 250/2001, de 21 de
Setembro, de um novo escalão de rendimentos para efei-
tos de determinação dos montantes do subsídio familiar
a crianças e jovens.

O novo escalão visa agregados familiares com ren-
dimentos superiores a 1,5 e iguais ou inferiores a 4 remu-
nerações mínimas mensais.

No sentido de garantir maior eficácia ao critério ins-
tituído foram previstos novos valores para as prestações
em causa, o que, nos termos definidos na presente por-
taria, se consubstancia num aumento de 16% do valor
do subsídio familiar a criaças e jovens a conceder para
os 1.o e 2.o descendentes e de 25% para o 3.o des-
cendente e seguintes.

Assim:
Manda o Governo, nos termos do artigo 2.o do Decre-

to-Lei n.o 250/2001, de 21 de Setembro, pelos Ministros
das Finanças e do Trabalho e da Solidariedade, o
seguinte:

1.o

Objectivo

O presente diploma fixa os montantes do subsídio
familiar a crianças e jovens a atribuir a descendentes
de beneficiários inseridos em agregados familiares cujos
rendimentos se situem no 2.o escalão estabelecido no
n.o 2 do artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 133-B/97, de
30 de Maio, na redacção que lhe foi dada pelo Decre-
to-Lei n.o 250/2001, de 21 de Setembro.

2.o

Montantes do subsídio familiar

1 — Os montantes mensais, por descendente, do sub-
sídio familiar a crianças e jovens no âmbito dos regimes
contributivos de segurança social e do regime de pro-
tecção social da função pública, em relação ao novo
2.o escalão de rendimentos, são os seguintes:

a) Descendentes com idade igual ou inferior a
12 meses:

i) Se o número de descendentes do bene-
ficiário for igual ou inferior a dois —
E 72,58 (14 550$);

ii) Se o número de descendentes do bene-
ficiário for superior a dois, para os que
excedem este número — E 105,25
(21 100$);

b) Descendentes com idade superior a 12 meses:

i) Se o número de descendentes do bene-
ficiário for igual ou inferior a dois —
E 19,45 (3900$);

ii) Se o número de descendentes do bene-
ficiário for superior a dois, para os que
excedem este número — E 28,53
(5720$).

2 — Os montantes mensais, por descendente, do sub-
sídio familiar a crianças e jovens para o novo 3.o escalão
de rendimentos, estabelecido pelo Decreto-Lei
n.o 250/2001, de 21 de Setembro, correspondem aos valo-
res que vigoravam, até à entrada em vigor do presente
diploma, para o antigo 2.o escalão.

3.o

Actualização periódica

Os novos valores fixados no presente diploma não
prejudicam a actualização periódica das prestações por
encargos familiares.

4.o

Produção de efeitos

Os valores do subsídio familiar a crianças e jovens
previstos no n.o 1 do artigo 2.o deste diploma produzem
efeitos a partir de 1 de Setembro de 2001.

Em 30 de Novembro de 2001.

O Ministro das Finanças, Guilherme d’Oliveira Mar-
tins. — Pelo Ministro do Trabalho e da Solidariedade,
José Manuel Simões de Almeida, Secretário de Estado
da Solidariedade e Segurança Social.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 34/2002
de 9 de Janeiro

Tendo em conta as recomendações da Comissão
Internacional para a Conservação dos Tunídeos do
Atlântico (ICCAT), no âmbito da gestão dos recursos
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pelágicos de grandes migradores do Atlântico e con-
siderando o estado de exploração destes recursos, em
particular do espadarte, foram estabelecidos, em 1997,
os critérios de licenciamento da pesca dirigida àquela
espécie, através da Portaria n.o 1221-A/97, de 5 de
Dezembro.

Decorridos que estão mais de três anos sobre a data
da entrada em vigor da citada portaria e tendo em conta
as alterações entretanto ocorridas a vários níveis e as
suas repercussões, quer económicas, quer sociais,
incluindo as resultantes da não renovação do Acordo
de Pescas UE/Marrocos, que se fazem sentir na frota
e tripulação que operava ao abrigo do referido Acordo
e em algumas comunidades piscatórias e tendo em vista
a aplicação de princípios de equidade no que concerne
às embarcações com actividade na pesca de espadarte
até 1997, data de publicação da referida portaria, urge
alterar as normas vigentes, por forma a ter em devida
conta a situação actual.

Ao abrigo das alíneas b) e g) do n.o 2 do artigo 4.o
do Decreto-Lei n.o 278/87, de 7 de Julho, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.o 383/98, de 27 de Novembro,
ouvidas as diversas associações do sector da pesca:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Para a pesca dirigida ao espadarte no Atlântico
Norte e Mediterrâneo a Direcção-Geral das Pescas e
Aquicultura (DGPA) licenciará as embarcações que se
encontrem numa das seguintes situações:

a) Embarcações com licença para utilização de
palangre de superfície no ano de 1997, bem
como as construídas em sua substituição, que
apresentaram capturas de espadarte iguais ou
superiores a 30 t ou percentagens relativas de
espadarte superiores a 30% do total desembar-
cado, pelo menos em um ano entre 1995 e 1997;

b) Embarcações que operavam ao abrigo do Acor-
do UE/Marrocos, tendo sido licenciadas, no
mínimo, em três trimestres, no período de
1996-1999, bem como as novas construções a
que se referem os n.os 3 e 4 do artigo 3.o da
Portaria n.o 951/2001, de 6 de Agosto, selec-
cionadas pela aplicação sucessiva dos seguintes
critérios:

i) Embarcações registadas na frota de pesca
após 1 de Janeiro de 1996;

ii) Embarcações licenciadas no ano de 2000
para palangre de superfície no Medi-
terrâneo;

iii) Embarcações licenciadas para palangre
de superfície e com capturas de espadarte
superiores a 2 t em 1997;

iv) Embarcações licenciadas para palangre
de superfície com prioridade para as
embarcações registadas mais recente-
mente na frota;

c) Embarcações licenciadas que apresentaram cap-
turas de espadarte iguais ou superiores a 7 t,
em pelo menos um ano entre 1995 e 1997, ou
capturas médias de espadarte superiores a 4 t,
no mesmo período, bem como as construídas
em sua substituição.

2.o No licenciamento para a subárea dos Açores terão
prioridade as embarcações que se enquadram na alí-
nea a) do número anterior.

3.o O número de embarcações a licenciar ao abrigo
da alínea b) do n.o 1.o será, no máximo, de 15.

4.o A DGPA não autorizará a aquisição de embar-
cação de pesca, licenciada para palangre de superfície,
ao abrigo do disposto nas alíneas b) e c) do n.o 1.o
da presente portaria, salvo com declaração expressa e
irrevogável de renúncia por parte do seu proprietário
à referida licença.

5.o A declaração a que se refere o número anterior
deve ser junta ao pedido de aquisição da embarcação
em causa.

6.o As licenças emitidas ao abrigo das alíneas b) e
c) do n.o 1.o, para o Atlântico Norte, só poderão ser
utilizadas oito ou cinco meses, devendo o armador indi-
car, no pedido de licenciamento, o período ou períodos
em que pretende operar com a arte de palangre de
superfície para a pesca dirigida ao espadarte, tendo em
consideração o seguinte:

Licenças ao abrigo da alínea b) do n.o 1.o — oito
meses;

Licenças ao abrigo da alínea c) do n.o 1 para embar-
cações que, pelo menos em um ano do período
de referência (1995-1997), apresentaram percen-
tagens relativas de espadarte iguais ou superiores
a 25% do total desembarcado e capturas supe-
riores a 10 t — oito meses;

Licenças ao abrigo da alínea c) do n.o 1.o para
embarcações que, pelo menos em um ano do
período de referência (1995-1997), apresentaram
percentagens relativas de espadarte inferiores a
25% do total desembarcado ou capturas de espa-
darte inferiores a 10 t — cinco meses.

7.o Os armadores das embarcações licenciadas ao
abrigo da presente portaria podem solicitar licencia-
mento para a pesca dirigida ao espadarte no Mediter-
râneo, indicando o período de operação pretendido,
sendo que não podem operar em simultâneo no Atlân-
tico e no Mediterrâneo.

8.o As embarcações não licenciadas pela DGPA, nos
termos dos números anteriores, apenas poderão manter
a bordo e desembarcar espadarte como captura aces-
sória, em quantidade não superior a 5% do total de
capturas retidas a bordo ou dois exemplares, no caso
destes superarem, em peso, a percentagem referida.

9.o A quota de espadarte, no Atlântico Norte, atri-
buída às embarcações registadas em portos do conti-
nente será repartida da seguinte forma:

5% para capturas acessórias efectuadas por embar-
cações não licenciadas para a pesca directa de
espadarte;

72% para o conjunto das embarcações licenciadas
ao abrigo do n.o 1.o, alínea a), a repartir por
todas as embarcações na mesma proporção;

19% para o conjunto das embarcações licenciadas
por períodos de oito meses, ao abrigo do n.o 1.o,
alíneas b) e c), a repartir na mesma proporção
por todas as embarcações;

4% para o conjunto das embarcações licenciadas
por períodos de cinco meses, ao abrigo do n.o 1.o,
alínea c), a repartir na mesma proporção por
todas as embarcações.
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10.o Por despacho do director-geral das Pescas e Aqui-
cultura será fixada por embarcação a quota de espadarte
repartida nos termos do número anterior.

11.o É revogada a Portaria n.o 1221-A/97, de 5 de
Dezembro.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, José Apolinário Nunes Portada, Secre-
tário de Estado das Pescas, em 5 de Dezembro de 2001.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 35/2002
de 9 de Janeiro

Sob proposta do Instituto Politécnico de Castelo
Branco e da sua Escola Superior de Saúde Dr. Lopes
Dias;

Considerando o disposto no Regulamento Geral dos
Cursos Bietápicos de Licenciatura em Tecnologias da
Saúde, aprovado pela Portaria n.o 3/2000, de 4 de
Janeiro;

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 99/2001,
de 28 de Março;

Considerando o disposto nas Portarias n.os 692/2001
e 693/2001, de 10 de Julho;

Ao abrigo do disposto na lei do estatuto e autonomia
dos estabelecimentos de ensino superior politécnico (Lei
n.o 54/90, de 5 de Setembro) e no capítulo III do Decre-
to-Lei n.o 316/83, de 2 de Julho:

Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, o
seguinte:

1.o

Plano de estudos

É aprovado o plano de estudos do curso bietápico
de licenciatura em Análises Clínicas e Saúde Pública
da Escola Superior de Saúde Dr. Lopes Dias, criado
pela Portaria n.o 692/2001, de 10 de Julho, nos termos
do anexo à presente portaria.

2.o

Aplicação

O disposto no presente diploma aplica-se a partir do
ano lectivo de 2001-2002, inclusive.

Pelo Ministro da Educação, Pedro Manuel Gonçalves
Lourtie, Secretário de Estado do Ensino Superior, em
11 de Dezembro de 2001.

ANEXO

Instituto Politécnico de Castelo Branco

Escola Superior de Saúde Dr. Lopes Dias

Curso de Análises Clínicas e Saúde Pública

1.o ciclo

Grau de bacharel

QUADRO N.o 1

1.o semestre

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas Seminários Estágios

Unidades curriculares Tipo Observações

Anatomia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 2 2
Fisiologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 3
Biologia Celular . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 2 2
Física Aplicada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 2 2
Química . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 4 2
Bioestatística . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 2 2

QUADRO N.o 2

2.o semestre

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas Seminários Estágios

Unidades curriculares Tipo Observações

Anatomia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 2 1
Fisiologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 2 1
Patologia Geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 4


